LEI N°. 2.083/97
“Altera a Lei nº. 1.358, de 04 de dezembro de 1.981 e dá outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e, eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica criada a Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, com a finalidade especial, circunscrita à área do Município de Manhuaçu (MG) de adotar medidas que tenham por finalidade prevenir e limitar, em situações de guerra ou de paz, os riscos de perdas a que estão sujeitos a população, os recursos e bens materiais de toda ordem por ação inimiga ou em conseqüência de qualquer calamidade, reparar ou restaurar os serviços públicos essenciais e preservar o moral da população.

§ 1º - Em cada Bairro e Distrito do Município, será criado um NUDEC - Núcleo de Defesa Civil - cuja função será auxiliar e assessorar as ações do COMDEC;

§ 2° - Os Nudecs serão dirigidos por uma diretoria executiva formada por
 um, Presidente e um grupo de operações eleitos pela Associação de Moradores ou Conselho Comunitário e empossados pela Diretoria do COMDEC.

Art. 2° - Para as finalidades desta Lei, denomina-se Defesa Civil o conjunto de medidas que tenham por finalidade prevenir e limitar os riscos, as perdas e os danos a que estão sujeitas a população, em decorrência de estado de calamidade pública ou situação de emergência.

Art. 3° - A Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC constitui o instrumento de articulação de esforços da Prefeitura com os demais entidades públicas e privadas existentes na jurisdição municipal, além de articular-se com a Regional de Defesa Civil - REDEC, 11° BPM e com a coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC, na qualidade de integrante do Sistema Estadual de Defesa Civil, com o objetivo de receber e fornecer os subsídios necessários para o desempenho de suas atividades.

§ 1° - Será sempre em regime de cooperação de atuação da COMDEC, junto às entidades públicas e privadas já existentes, na jurisdição do Município.

§ 2° - O Prefeito Municipal designará representantes dos órgãos da administração direta e indireta do Município e convidará representantes dos órgãos públicos e privados afins, existentes no Município, para compor o COMDEC.

Art. 4° - A COMDEC ficará diretamente subordinada ao Prefeito Municipal ou ao seu eventual substituto.

Art. 5° - A Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC - integra o Gabinete e se estrutura da seguinte forma:

I - Diretoria Executiva

a) Presidente;
b) Vice Presidente;
c) Secretário.
II - Conselho Técnico

a) Gabinete do Prefeito;
b) Secretaria de Obras;
c) Ação Social;
d) Samal;
e) Secretaria de Saúde;
f) Secretaria de Comunicação Social;
g) Associação dos Engenheiros e Arquitetos;

i) 11° Batalhão de Polícia Militar.
III – Conselho Comunitário

a) 5 (cinco) representantes do NUDECS, da Zona Urbana;

b) 5 (cinco) representantes dos NUNDECS, da Zona Rural.

§ 1º - A Presidência e Secretaria da Comissão Municipal de Defesa Civil serão cargos honoríficos de indicação do Prefeito Municipal.

§ 2º - A Vice Presidência, também cargo honorifico, será de indicação do Comandante do 11º Batalhão de Polícia Militar.

§ 3º - Os membros da COMDEC serão empossados através de Portaria do Prefeito Municipal.

Art. 6º - Os membros da COMDEC exercerão suas atividades sem perceber qualquer remuneração especial relativa ao cargo ocupado, sendo tal colaboração, considerada como prestação de serviço relevante a comunidade.

Art. 7º - A COMDEC – poderá constituir grupos de trabalhos especiais em função de objetivos específicos pré-determinados e de duração temporária, integrados por representantes dos órgãos diretamente interessados no assunto.

Art. 8º - No prazo de 90 (noventa) dias o COMDEC elaborará o seu Regimento Interno, ao qual estarão subordinados os NUDECS, sendo de competência do Prefeito Municipal sua homologação através de decreto.

Art. 9º - Fica criado o Fundo Especial Municipal para Calamidade Pública – FEMCAP, destinado a suprir as necessidades do COMDEC, cuja utilização, porém, só se dará na ocorrência das situações descritas no artigo 1º da presente Lei.

§ 1º - Para provisão inicial do FEMCAP, a que alude o artigo, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), destinado a cobrir as despesas de atuação do COMDEC.

§ 2° - Constituem ainda recursos do FEMCAP:

- dotações orçamentárias federais e estaduais e créditos adicionais que lhe forem atribuídos; auxílios, subvenções, contribuições de entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais, destinadas à assistência a populações submetidas às circunstâncias previstas no art. 1° ; os saldos dos créditos extraordinárias abertos para as necessidades constantes no art. 1°, não aplicadas e ainda disponíveis; outros recursos eventuais:

§ 3° - Os recursos a que se refere o § 2° do presente artigo serão depositados em conta especial no Banco do Estado de Minas Gerais S/A - BEMGE, agência de Manhuaçu.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n°. 1.358 de 04 de dezembro de 1981.

Manhuaçu (MG), 29 de dezembro de 1997.

Geraldo Perígolo
Prefeito Municipal
